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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 16 /2023 

ORIGEM: DISPENSA ELETRONICA Nº 20 
 

 

Pelo presente Contrato, de um lado a Câmara Municipal de Unaí, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.783.570/0001-23, com sede à Avenida José 

Luiz Adjuto, n.º 117, nesta Cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais, neste 

ato representada por seu presidente, Vereador Edimilton Gonçalves de 

Andrade, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a 

Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30,  situada à Rua 

Calc Canopo nº 11 2º andar, sala 03 Bairro Alphaville, CEP: 06.548.078, em 

Santana de Parnaíba-SP , neste ato representada por  Renata Nunes 

Ferreira, portadora do CPF:371.237.288-40, RG: 48.537.010-4, doravante 

denominada CONTRATADA, têm justo e contratado o seguinte, a que 

mutuamente se obrigam: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

gerenciamento do abastecimento de combustível, por meio da implantação 

de sistema informatizado e integrado com tecnologia de cartão magnético 

ou cartão eletrônico tipo smart com chip, para abastecer os veículos 

oficiais da Câmara Municipal de Unaí, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

1.2.1. Tabela de Quantitativo do Grupo Único: 

ITE

M 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE ANUAL 
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01 Gasolina aditivada litros 7870 

TOTAL 7870 

02 

Serviço de gerenciamento, 

controle e fornecimento de 

combustível 

 

%  

 

1.2.2. Tabela de valores estimados para contratação (modelo de proposta de 

preço) 

ITE

M 

DESCRIÇÃ

O 

UNIDAD

E 

QUANTIDA

DE ANUAL 

VALOR 

UNITÁR

IO 

VALOR 

TOTAL 

01 Gasolina 

aditivada 
litros 7.870 R$ 5,77 

R$ 

45.409,90 

TOTAL ESTIMADO DE COMBUSTÍVEL R$ 

45.409,90 

02 

Serviço de 

gerenciamen

to, controle e 

forneciment

o de 

combustível 

Serviço 

administrati

vo 

 

0,5%   

 
R$ 227,05 

VALOR TOTAL GLOBAL 
R$ 

45.182,85 

 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição:  

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;  

1.2.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica n.º 20/2023;  

1.2.3. A Proposta do Contratado; e  

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA E DA 

PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável 

por até 5(cinco) anos, na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021.  

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E 

GESTÃO CONTRATUAIS   

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 

definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VALOR E PAGAMENTO 

 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$45.182,85 (quarenta e cinco 

mil,  cento e oitenta e dois reais e oitenta e cinco centavos). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.1.3. O valor acima é meramente estimado, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços 

efetivamente prestados no mês, levando em consideração o preço de 

bomba no dia do abastecimento e o percentual da taxa aplicada. 

5.1.4. O período de faturamento / emissão da nota fiscal será semanal, em 

conformidade com o gasto, o preço da bomba onde ocorreu o 

abastecimento e a aplicação do percentual da taxa. Porém a sua liquidação 

pela Câmara Municipal ocorrerá somente uma única vez por mês e para 

tal será considerado o período de 4 (quatro) semanas consecutivas, 

contadas a partir da semana inicial de vigência e aplicabilidade do 

contrato. A liquidação mensal dos valores poderá ter seu prazo reduzido 

para semanal ou quinzenal, desde que expressamente autorizados pela 

Câmara Municipal. 

5.1.5. O pagamento somente será autorizado após recebimento da nota 

fiscal com o respectivo atestado de recebimento por parte do servidor 

designado para acompanhamento e fiscalização do contrato;  

5.1.6. O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contados da apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, 

transmitida ao Banco do Brasil S/A, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado;  

5.1.7. A data do pagamento será considerada aquela da emissão da 

respectiva Ordem Bancária pelo Setor de tesouraria da Câmara 

Municipal. 

5.1.8. Havendo erro na nota fiscal apresentada ou nos documentos 

pertinentes a contratação que impeçam a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas 
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saneadoras, iniciando-se a contagem do prazo de pagamento a partir da 

data do atendimento, sem qualquer ônus para a contratante;  

5.1.9. O pagamento será precedido de consulta ao SIAP da Câmara 

Municipal de Unaí, para verificação da manutenção das condições de 

habilitação.  

5.1.10. Constatando-se junto ao SIAP a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente defesa. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da Contratante;  

5.1.11. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa;  

5.1.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso 

a contratada não regularize sua situação junto ao SIAP;  

5.1.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou 

outro interesse público relevante, devidamente justificado, não será 

rescindido o contrato em execução com a contratada que está com o 

cadastro irregular no SIAP;  

 

6. CLÁUSULA SEXTA - INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 
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c)dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado, inclusive quando ocorrer a recusa do abastecimento 

nos postos credenciados por exclusivamente motivos entre a contratada e os 

postos; 

h) a recusa do abastecimento por motivos exclusivamente entre a contratada 

e os postos credenciados será comunicada por escrito à contratada para que 

tome as providências pertinentes ou apresente justificativa, sendo que a 

recusa por mais de dez vezes, no mesmo ou não posto credenciado, poderá 

ensejar a rescisão contratual.  

i) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

j) fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

k) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo de 

contratação. 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

6.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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7 – CLÁUSULA SÉTIMA - . SANÇÕES 

 

7.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por dar causa à inexecução parcial do contrato deste termo, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 

estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações discriminadas nos dos subitens anteriores; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

anteriores deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens anteriores deste termo de 

referência, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave. 

7.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

7.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada caso 

tenha ou será cobrada judicialmente. 
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7.4. A aplicação das sanções previstas neste termo, não exime em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

7.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

7.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Capacitar a rede de postos de abastecimento credenciada a realizar 

operações mesmo em situações de contingência como falha nos leitores dos 

cartões eletrônicos ou na linha telefônica sendo assegurada a coleta das 

informações necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos;  

8.2. Reembolsar pontualmente aos postos credenciados os valores referentes 

aos combustíveis fornecidos através da presente contratação, asseverando-se 

que a Câmara Municipal não responderá solidária ou subsidiariamente pelo 

reembolso, sendo este de exclusiva responsabilidade da empresa contratada;  

8.3. Disponibilizar a relação dos postos credenciados constando: Nome do 

estabelecimento, endereço e telefone;  

8.4. Adimplir inteira e totalmente todas as despesas decorrentes da prestação 

dos serviços objeto da presente contratação, inclusive salários dos seus 

empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de impressão de 

comprovantes de abastecimentos, encargos sociais e previdenciários como 

também indenizar todo e qualquer prejuízo pessoal ou material que possa 

advir direta ou indiretamente à Câmara Municipal de Unaí, ou terceiros, no 

exercício do presente contrato; 
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8.5. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento empreendido pela Câmara Municipal. 

8.6. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas 

que porventura venham a ocorrer serem sanadas em até 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da solicitação, salvo ocorrência de força maior;  

8.7. Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

8.8. Cumprir as determinações do Gestor do contrato, a fim de que os 

serviços sejam regularmente prestados;  

8.9. Sanar, as suas expensas, os vícios observados na execução dos serviços 

objeto deste Termo de Referência; 

8.10. Responder pela adequação, qualidade e segurança dos serviços 

prestados;  

8.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, nos termos do art.125 da Lei n.º 

14.133/2021;  

8.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação; 

8.13 – A empresa deverá disponibilizar o serviço em até 15 (quinze) dias 

úteis, contados da assinatura do contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio do gestor e do 

fiscal do contrato designados pela Presidência; 

9.1.1 – O gestor do Contrato é o Diretor Geral, senhor Rafael Martins de 

Souza, Matricula: 62512277 e o (a) fiscal do Contrato é a Chefe do Serviço 

de Apoio Comum. Senhora Nilvânia de Jesus Pereira, Matricula: 62512219 
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9.2. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no item 5.1.6 deste contrato;  

9.3. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade 

manifestada na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas 

corretivas pertinentes;  

9.4. Fornecer à empresa contratada os dados que vão compor o cadastro dos 

veículos, bem como dos condutores. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS  

 

10.1. Aplica-se ao presente contrato a Lei n.º 14.133/2021 e nos casos 

omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES E 

RESCISÃO 

 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5. O presente contrato poderá ser rescindido, conforme os casos previstos 

na Lei n.º 14.133/2021, após notificação prévia de 30 (trinta) dias e 

conclusão do processo administrativo que garante a ampla defesa. 
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11.6 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 

as consequências contratuais e as previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO  

 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REAJUSTE 

 

13.1. Quanto ao reajuste, os preços dos combustíveis variam em 

conformidade com a oscilação média do mercado, aferido pelo preço médio 

disponibilizado pela ANP – Agência Nacional de Petróleo, porém os 

descontos contratados (taxa de administração) são fixos e irreajustáveis. 

 

14. CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 
14.  As despesas decorrentes do fornecimento dos serviços, objeto deste 

instrumento contratual, correrão por conta de recursos constantes no 

orçamento da Câmara Municipal de Unaí-MG, cuja Funcional Programática 

01.122.1000.2007 Elemento de despesa 33.90.39.01 ficha 27. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO  

 

15.1. É eleito o Foro da Justiça Comum da cidade de Unaí-MG para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Contrato. 
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15.2 - E, por se acharem justas e Contratadas, as partes assinam e rubricam 

todas as folhas das 02 (duas) vias do presente Contrato, de igual teor e forma, 

com as testemunhas abaixo. 

 

Unaí-MG, 06 de julho de 2.023. 

 

 

________________________________________________ 

Câmara Municipal de Unaí -MG 

Vereador Edimilton Gonçalves de Andrade  

Contratante 

 

 

________________________________________________ 

Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda  

Renata Nunes Ferreira 

Contratada 

 

1º ________________________________________________ 

Nome :  

CPF: 

 

 

2º ________________________________________________ 

Nome : 

CPF: 
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